
i Pií . Fgr,i^;A rj,
PROC;SSO

fllcDÁl_1§ÁrI

V!§IÜ;

I

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERÍ{ARDO
ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE

CNPJ: 13.956.238/0001-37

CONTRATO NR. 20200629002
PROCf,SSO ADMTNISTRATIVO N' 2O2OO5OI6.CPL
PRf,GÂO E,LETRÔNICO: N. OOI/2020.

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO,
ESTADO DO MARANHÃO E A
EMPRESA: DISMABEL DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS.

Pelo presente instrumento particular de contrato de um lado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÀO BERNARDOA,{4, AhAVES dA SECRETARIA ML]NICIPAL DE
SAÚDE/FUNDO MLTNICIPAL DE SAUDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscritâ
no CNPJ sob o n" 13.95ó.238./0001-37, Situada na Rod. MA 034 NR 10 KM 03 Abreu - São
Bemardo, Estado do Maranhão, neste ato representada pelo Secretiírio e Gestor do Fundo
Municipal de Saúde o Sf HAROLDO DE CASTRO AIRES, RG: 026456462003-3
GEruSPC-MA CPF: 617.168.803-78, Residente e domiciüado na cidade de São Bemardo.MA"

doravante denominada simplesmente, e a empresa: DISMABEL DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS, inscrita no CNPJ no. 63.571.095/0001-13, sediada na Rod. br 135, km 51,
No 138 Cidade Nova - Bacabeira-MA, neste ato representada pelo Senhor: Luis Carlos Torres
Gomês, portador da Carteira de ldentidadê N" 13903193-6 SSP/PI e do CPF n". 346.072.347 -
53, rêsidente e domiciliado na cidade de Bacâbêirâ/MÀ a seguir denominada CONTRATADA,
acordam e justam Íirmar o plesente Contrato, nos termos da Lei no 10.520102, DêcÍeto no

5.450/05 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei no 8.666193, assim como
pelas cláusulas a seguir expressas:

Chiusula Primeira - DO OBJETO:
1.1. O presente contrato tem pôr objeto Contrataçâo de empresa especializada em fornecimento
de insurnos e equipamento voltado ao enfrentamento do COVID-l9 (Coronavírus), para suprir
as necessidades da Secretaria Murucipal de Saúde de São BemardoÀ{A.

Clriusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL:
2.l.Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico no

00112020 e Í€ge-se pelas disposições expressas na Lei no 10.520102, Decreto no 5.450/05 e

subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n' 8.666/93 e suas alterações posteriores

e pelos preceitos de direito público. A proposta de preços apresentada passa a integÍar este

contrato.

NR PRODUTO MODELO DE UN VALOR R TOTAL

@/
Cltiusula Terceira - DO VALOR CONTRATUAL:
3. I . Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de

R$ 7í 2.598,32 (setecentos e doze mil quinh€ntos e noventâ e oito reais e trintâ e dois centavos),
conforme descrição dos produtos abaixo: \
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CNPJ: 13.956.238/0001-37

Chiusula Quarta - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
4.1.As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no oÍçamento, classificada conforme abaixo especíÍicado e demais dotações que

por ventura se fizerem necessárias, através de ordem de fomecimento correspondente:

SAÚDIt
Orgão: 02 Poder Executivo.
UNidAdC: 13 . FIINDO MUNICIPAL DE SAÚDE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Dotação: 10.301.0340.1015.000 - MANUTENÇAO DO FUNDO MUNIC1PAL DE S

Natureza: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

Orgão: 02 Poder Execuúvo.
UNidAdE: 13 . FUNDO MLNICIPAL DE SAÚDE FT,'\IDO MUNIC1PAL DE
Dotação: 10.301.0340.1021.000 - AQUTSIÇÀo DE EQUIP HOSPITALARES

UNITARIO
SPLINT 4 Un R$ 3.064,00 R$ r 2.256,00

000ó AÍmfuio Vitdne 001 Porta Un R$ 476,00 R$ 1.904,00

0010 Azitromicina 500mg -
Comprimido

PHARLAB 15.000 Un RS 4,90 R$ 73.500.00

001 1 Biombo Triplo Com Rodizio
Com Lona

M.M 4 Un R$ 385,00 R$ 1.540.00

0012 Bomba de Infusão Equipo
Universal

s-820 2 Un R$
18.700,00

R$ 37.400,00

Braçadeira de Injeção Com
Concha Inox

M,M 24 Un R$ 182,00 R$ 4.368,00

Cama Fawler Semi Luxo
Mmh58

24 Un R$ 4.970,00 R$ I19.280,00M,M

0015 Escadas 2 Degraus Inox M,M 24 Un R$ 342,00 R$ 8.208,00

0016 Hidroxiclorioquina 400 Mg -
Comprimido

PHARMAPELE 10.000 Un RS 13,00 R$ 130.000,00

0017 Ivermectina - Comprimido VITAMEDIC 20.000 Un R$ 2,90 R$ 58.000.00

0026 Mesa de Cabeceira Com
Supone Para Refeição Inox

M,M 24 Un R$ 778.00 R$ 18.672,00

0027 Mesa Mayo Inox M,M 24 Un R$ 352,89 R$ 8.469.36

0028 Monitor Cardioco 12 (ecg-
Spo2-Pni-Temp-Resp

ECG-SPO2-
PNI-TEMP.

RESP(JR-200D)

2 Un R$
26.180,00

R$ 52.360,00

0032 Poltrona Acompanhante MM 4 Un R$ 1.469.00 R$ 5.876.00

0036 Suporte Soro Com Rodizio
Inox

M,M Un R$ 411,04 R$ 9.864,96

I Un R$
53.600,00

R$ 53.600.00Ventilador Portátil Pulmonar TAKAOKA
920

Ventilador Pulmonar Br - 2000 BR-2000 I Un R$
65.300,00

R$ 65 300,00

RS 52.000.000042 Vitamina D - Comprimido PHARMAPELE Un R$ 2,60

R$ 712.598,32
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERI{A
E§TADO DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 13.956.238/0001-37

NatuÍeza: 4.4.90. 52.00 - Material permanente.

Cldusula Quinta -DA WNGÊNCIA:
5.1. O presente contrato iniciaÍ-s€'á na data de sua assinatura e terá vigàrcia de 12 meses

Ckíusula Serta - DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA:
6,l. Os produtos deverão ser entÍegues, na qualidade. quantidade e periodicidade especificadas
no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições
implicará Íecusa sem que caiba qualquer trpo de reclamação por paÍe da inaúmplente. A
Contratada obriga-se a substitut os produtos que porventura não atendam às especificações, sob
pena das sanções cabíveis.

6.2. Os produtos deverão ser fomecidos intêgÍalmente e de forma inintemrpta.

6.3.Os produtos deverão ser entregues no local indicado em cada Termo de Referênci4 no
holírio das 08:00h (oito horas) as 12:00h (doze horas).

Ckiusula Sétima - DO PAGAMENTO:
7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, referent€ aos produtos fomecidos, após a
comprovação de que a empresa conhatada está em dia com as obrigações perante o Sistema de
Seguridade Social, rnediante a âpresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS e
o FGTS, rlo prazo não superioÍ a 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal de
fornecimento dos produtos, devidarnente atestada pelo setoÍ competente. Será verificada
também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresenlagão da Certidão
Conjunta Negativ4 ou Catidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativ4 dô Tributos e

Contribuições Federais e Dívida Ativa da União.

7,2. É vedada expressamente a realizaçào de cobrança de forma diveÍsa da estípulada neste

Edital, em especial a cobrança bancrfu-ia mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob
pena de aplicação das sanções previstas neste inshumento e indenização pelos danos
decorrentes.

7.3.Neúum pagamento será efetuado ao CONTR-ATADO caso o meslno se ençontre em

situação inegular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1.

7.4.As Notas Fiscais deveÍão vir acompanhadas da respectiva ordem de fomecimento.

cltíusula oitüva - DA RECqMPOSTÃO DO EQULI-ÍBNO ECONôMICO-FINANCEIRO
DO CONTRÁTO:
8.1.Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a AdminisÍação poderá

restabelecer a relação pactuad4 nos teÍÍnos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n" 8.666/93,
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

Ckiusulu Nona - DA FISCAI-IZAÇÃ():
9.1.A Fiscalização do Coníato será feita pela funcionária da secretaria de Saúde Sf: Alessandra
de Freitas Ferreira.

,frCláusula l)écima - DOS DIREITOS E RESPONSAIIII-IDADES DAS PARTES:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BER
ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 13.956.238/0001-37

lO.l.ConstitueÍn direitos da ConÍatante receber o objeto deste Contrato nas condições
avençadas e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
I 0.2.Constituem obrigações da Contratada:

I) entregar os produtos às suas expensas, no local inücado na cláusula sexta do
presentê contrato;

II) fomecer os produtos, rigorosamente nas especificações, prazos e condiçôes
descritas na Clausúa I - DO OBJETO e Anexo I:

III)os produtos deverão ser fornecidos integÍalmente e constante no caso de
proümento inintemrptamente, no caso de manutenção sempre que requisitado
conforme ordem de produtos de acordo com as necessidades das Secretarias
municipais.

IV) assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o
adimplernento das obrigações deconentes deste ContÍâto;

V) Não úansferir, total ou paÍcialmente, o objeto deste Conaato;
Vl) sujeitar-se à mais ampla fiscalização por paÍe da CONTRATANTE, prestando

todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo à reclamações procedentes,
caso ocoÍTam;

Vll)comunicar à CONTRATANTE os eventuais casos foÍuitos ou de força maior,
dentro do prÍzo de 02 (dois) dias úteis após a verificaçâo do fato e apresentar os
documentos para a respectiva aprovação, eÍn até O5(cinco) dias consecutivos, a
partir de sua ocorrência" sob pena de não serem considerados;

Vlll)atendeÍ aos encargos úabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes da execução do presente contÍato;

lX)manter durãrte toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas;

X)a Contratada responderii de maneira absoluta e inescuúvel, pela perfeita
condição dos produtos fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidade,
competindo-lhe também, a dos produtos que não aceitos pela fiscalização da
Contratante deveÍão ser trocados;

XI) serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes
que porveÍtuÍa ocorÍam na entrega dos produtos e o uso indeüdo de patentes e
registros.

'l0.3.Constituem obrigações da Contratante:
I) fiscalizar e acompaniar a execução do objeto deste Conúato;
II) efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento;
IIl)designar servidor para acompanhar a execução deste Contrato;
IV)comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a

execução do Contrato.

Cláusula Décims Primeira - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:
I I .l . A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada. será realizada através
de protocolo.

I l.2.Nenhuna outra fonna será considerada como prova de entrega de documentos

Cldusula Décima Segun.la - DA RESCISAO D0 CONTRATO: ;:)
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12.1.4 rescisão do conúato terá lugar de pleno direito, a criterio da ContÍatante,
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55,
inciso IX, da Lei n' 8.666193 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 dà
referida lei.

CIIiusuIa Décima TerceiTa _ DAS SANÇÕES E PENAI,IDADES:
13.1.4 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiveÍ a propost4
falhar ou íiaudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla
defes4 ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São Bemardo, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarern os moüvos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autondade que aplicou a pena.

13.2.A penalidade será obrigatoriamente Íegistrada no Diiírio Ofrcial do Estado e no caso de
suspensão de licitar, o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo
das demais cominações legais.

l3.3.No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará su.jeita às seguintes penalidades:
13.3. l. Advertência
13.3.2. Multa po. uou.o a cada 30 (trinta) dias, no percentual de l0% (dez por

cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas
fielmente as condições pactuadas;

13.3-3. Multa moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese
de atraso no cumprirnento de suas obngações contÍatuais, calculada sobre o
valor da fatura.

13.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
conÍataÍ com Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e

13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

13.3.6. A aplicação da sançâo preüsta no item 13.3.1, não prejudrca a incidência
cumúativa das penalidades dos itens 13.3.2, 13.3.3 e 13.3.4,
principalmente, sem prejuízo de ouÍas hipóteses, em caso de reincidência
de atraso na enhega do objeto liçitado ou caso haja cumulação de
inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressarnente previstas,
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13.3.4 e 13.3.5, poderão ser aplicadas
conjuntamente com os itens 13.3.2 e 13.3.3, facdtada a defesa préüa do interessado, no pÍÍzo
de 10 (dez) dias úteis.

13.5. Ocorrendo à inexecução de quô trata o item 13.3, Íeserya-se ao óÍgão oonúatante o
direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de

classiÍieação, comunicando-se, em seguida, a Comissâo Permanente de Licitação CPL, para as

providências cabíveis.

13.6.A segunda adjudicatóri4 ocorrendo a hipótese do Preço anterior, Íicará sujeita às

condições estabelecidas neste Edital.
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13.7. A aplicação das penalidades preüstas nesta clâusula é de competência exclusiva da
Prefeitura Municipal de Sâo Bemardo.

Cltiusula Décima Qudtta - DOS CASOS OMISSOS:
14.l.Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n" 10.520/02, Decreto n' 5.450/05e
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei no 8,666/93 e suas alterações posteriores,
e dos principios gerais de direito.

Cltiusula Décima Quinta - DO FORO:
l5.l,Fica eleito o foro da Comarca de Sâo Bernardo, Estado do Maranhão, para dirimir
quaisquer dúüdas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualqueÍ ouüo, por
mais privilegiado que seja.

E, por estaÍem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi
impresso ern 03 (três) vias de igual teor.

Bemardo(MA), 29 de junho de 2020

PREFEITUR.A, MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
SECRETARIA DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
HAROLDO DE CASTRO AIRES

RG: 026456462003-3 CEJUSPC-MA
CPF: 617.168.803-78
Secretiírio de Saúde

CONTRATANTE

DISTRIBUIDORA DE MED]CAMENTOS
CNPJ no. 63.571.095/000l - I3

Luis Carlos Torres Gomes
RG: Nu 13903193-6 SSP/PI

CPF n". 346.072.347-53
CONTRATADA
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